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HISTÓRICO: 

1.1 - A Empresa Sanvill - Mercantil e Construtora Ltda, 

com sede à Rua Bandeirantes nº 815, em Birigui, neste Estado, solicita 

isenção do recolhimento do salário-educação, em vista de, nos termos do 

artigo 5º da Lei Federal nº 5540/64, do artigo 9º do Decreto Federal 

nº 55.551/65, ter instituído,no exercício de 1973, "bolsas de estudos" 

para o ensino de 1º grau. Requer, também, expedição do Certificado Mo-

delo "B", para o ano de 1973. 

1.2-O pedido da interessada foi protocolado no SEPE, 

em data que contrariava o prazo estabelecido pela Resolução nº 03/73 , 

do Sr. Presidente do Conselho Deliberativo do FNDE, por essa razão, a 

solicitação foi encaminhada ao citado órgão do MEC, para decisão. 

1.3 - O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 

pelo ofício nº 3887/73, de 20/08/73 (fls 20), considerando que houve 

demora por parte do FNDE em expedir normas disciplinadoras da matéria 

e que o SEPE, até a vigência da Resolução nº 03/73, não considerava pra-

zos de entrada de requerimento, autorizou a expedição do certificado 

de isenção. 

1.4 - O SEPE, pelo ofício nº 563/73, verificando que 

o pedido da empresa interessada não se achava instruído com os documen-

tos necessários, reclamou-os, e foi atendido,dando-se,assira, prossegui-

mento regular ao processo. 

1..5 - Constam do processo os seguintes documentos: 

a) requerimento inicia, datado de 31/03/73, alterado 

por novo requerimento na mesma data (fls 35); 

b) indicação da unidade escolar-convenente, onde as 

bolsas de estudo compromissadas no exercício de 

1973 foram atendidas; 

c) convênio celebrado entre as partes, isto é, a Empre-

sa"Sanvill - Mercantil e Construtora Ltda" e o "Ins-

titulo Americano de Lins" - Instituto Noroeste -De-

partamento Filial de Birigui; 
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d) atestado de autoridade, estadual de ensino, informan-

do qual a unidade escola convenente e que a mesma se acha 

localizada à Rua 9 de julho nº 175, na cidade de 

Birigui, e devidamente registrada no ex-Departamen-

to de Educação, sob o nº 04, em data de 5/11/1919 ; 

(informa ainda que o estabelecimento citado não pos-

sui professores remunerados pelo Estado), que seus 

serviços de ensino são gratuitos e que a empresa 

manteve, em 1973, 57 alunos bolsistas matriculados 

(fls 39); 

e) cópia de declaração do movimento das folhas de salá-

rio (fls 4) 

f) requerimento alterando dados contidos no anterior 

e no qual se indicam as despesas de custeio das bol-

sas (57), a média mensal do salário-contribuição , 

média mensal do salário-educação (fls 35); 

g) cópia do convênio com o estabelecimento de ensino 

(fls 37); 

h) relação dos alunos bolsistas, com indicação de ende-

reço, idade, série e turno (fls 40/42); 

i) cópia do certificado de isenção nº 259/73, expedido 

pelo SEPE em 12/11/73; 

j) informação SEPE nº 2.959/73. 

1.6 - No exercício de 1973, a empresa recebeu isenção; 

no valor anual de C$ 14.247,72, sendo que a média mensal das contribui-

ções do salário-educação por ela devido, importou em C$ 1.088,58. 

1.7 - A isenção anual concedida destinou-se a manuten-

ção de 57 bolsas de estudo,o que realmente foi feito. 

1.8 - O SEPE expediu a interessada o Certificado Mode-

lo "B", nº 259/73, informando à empresa que o excedente do valor confe-

rido na isenção inicial (C$ 14.247,72) deveria ser recolhido ao FNDE, 

na forma da lei. 

CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, somos de parecer que o Certificado 

Modelo "B",nº 259/73, expedido pelo SEPE em favor de "Sanvill - Mer-

cantil e Construtora Ltda", de Birigui, merece a homologação, a poste-

riori, deste Conselho. 

A Informação SEPE nº 2.959/73, xerografada, passa a inte-

grar o processo CEE sobre a matéria. 

São Paulo, 16 de janeiro de 1974 

a) João Baptista Salles da Silva 


